
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 970.198 - MG (2016/0220493-7)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
AGRAVADO  : JOSÉ RUBENS COSTA 
ADVOGADO : JOSE RUBENS COSTA  - MG021581N
AGRAVADO  : AJAX BARCELOS 
AGRAVADO  : JOSÉ RUBENS COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADVOGADO : JOSE RUBENS COSTA (EM CAUSA PRÓPRIA) - 

MG021581N
SOC. de ADV. : JOSÉ RUBENS COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS (EM 

CAUSA PRÓPRIA)
 

  

DESPACHO

Proceda-se à correção da autuação do agravo de interno de fls. 766/783, 

uma vez que a parte agravante e a agravada se encontram invertidas.

Após, retornem conclusos os autos.

Cumpra-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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